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DECRETO Nº 304/2017, DE 13 DE JULHO DE 2017. 

 

 

Convoca a XI Conferência Municipal De Saúde de Nova 

Laranjeiras -PR.  

 

O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e principalmente no que preceitua a Lei Municipal nº697/2009alterada pela 

Lei Municipal nº947/2013, de 15 de julho de 2013,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 

28 de Julho de 2017, em Nova Laranjeiras, com o tema: ¨Atenção Primaria: Urgência e 

Emergência?¨ 

  Art. 2º. A XI Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Conselho 

Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  Art. 3º. O Regulamento da XI Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde e editado em Resolução do Conselho Municipal de Saúde.  

Art. 4º. As despesas com a organização e realização da Conferência Municipal de 

Saúde correrão por conta de recursos orçamentários do Fundo Municipal de Saúde.  

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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